
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Saúde 

RESOLUÇÃO SESA N° 1208/2017 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 45, inciso XIV, da Lei Estadual n° 8.485/87, de 03 de junho de 1987, 

Considerando a Lei n° 9.434, de 04 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de 
órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá outras 
providências; 

Considerando a Lei n° 10.211, de 23 de março de 2001, que altera dispositivos da Lei n° 
9.434, de 4 de fevereiro de 1997 e dispõe sobre remoção de órgãos, tecidos e partes do 
corpo humano para fins de transplante e tratamento, atribuindo ao Ministério da Saúde a 
definição de normas regulamentares quanto à triagem de doadores com relação à 
transmissão de doenças; 

Considerando o Decreto n° 2.268, de 30 de junho de 1997, que regulamenta a Lei n° 9.434, 
de 4 de fevereiro de 1997; 

Considerando a Portaria n° 2.600/GM, de 21 de outubro de 2009, que aprova o 
Regulamento Técnico do Sistema Nacional de Transplantes, e 

Considerando o art. 7°, VII da referida Portaria, que estabelece como competência das 
Secretarias Estaduais de Saúde ou do Distrito Federal, designar os membros das Câmaras 
Técnicas Estaduais de composição obrigatória para todas as modalidades de transplantes 
realizadas naquele Estado, exceto para Transplantes de Células-tronco Hematopoéticas de 
TCTH, que é opcional, com, no mínimo, três membros para cada órgão/ tecido, designados 
pelo Secretário Estadual ou do Distrito Federal, escolhidos entre especialistas da área afim, 
transplantadores ou não, e incluindo pelo menos um representante de serviço público e/ou 
de ensino que realize transplante para cada câmara técnica de órgão ou tecido, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instituir, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde a Câmara Técnica Estadual de 
Transplantes de Coração e Pulmão. 

Art. 2° - Definir que a Câmara Técnica Estadual de Coração e Pulmão de que trata esta 
Resolução seja constituída pelos seguintes membros, conforme tabela a seguir: 

Coração e Pulmão 
Titular Suplente 

CNCDO- Arlene Terezinha Cagol Garcia 
Badoch 

CNCDO - Heitor de França Borges 

Dr. Ricardo Alexandre Schneider Dr. Celso Soares Nascimento 
Dr. Rodrigo Milani Dr. Paulo Brofman 
Dra. Marcely Gimenes Bonatto Dr. Claudinei Colatusso 
Dr. Miguel Morita Dr. Manoel Fernandes Canesin 
Dra. Rita de Cássia Rodrigues Silva Pelizari Dr. Cristiano Gustavo Hahn 
Dr. Arnaldo Akio Okino Dr. Rafael Santoro 
Dr. Pedro Augusto Reck dos Santos Dra. Orjana Araújo de Freitas 
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Art. 3° - Definir que a coordenação da Câmara Técnica de que trata esta Resolução fique a 
cargo do Coordenador-Geral da Central Estadual de Transplantes do Paraná, como membro nato. 

Art. 4° - Estabelecer que a Câmara Técnica Estadual de Coração e Pulmão de que trata essa 
Resolução terá caráter consultivo e será convocada pelo Sistema Estadual de Transplantes do Paraná, 
de acordo com a demanda. 

Art. 5° - Definir que a cada 3 (três) anos, pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos membros 
não natos da referida Câmara Técnica devem ser substituídos. 

Art. 6° - Determinar que seja da responsabilidade do Sistema Estadual de Transplantes do 
Paraná a viabilização dos meios para o pleno funcionamento das Câmaras Técnicas Estaduais. 

Art. 7° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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